
RESOLUÇO Ng 42481 

PEDI DO DE REAL 1 Z4ÇO DE PLEBISCITO PCS 1UNi CfPIOS DE -."g .R IALVA e 

f\LTONIA, em que e interessada a !\SSERBLEIA LEGISLATIVA DO [5TiCG 

DO PARANÁ, visando a criaço dos nunicípics de SARALYDI e 

JORGE DO PATROCÍNIO. 



R(spLUçgp Na 42/83 

O TRIBUNAL REGIONAL (LEITORAL DO PARIN& 

vistos, nlatados a discutidos es presentes autos 

sob nt 6.M2 de CURITIBA e Pedido de rssliaago de plebis-

cito nos municípios d• MARIALVA e ALTÓNIA, em que 4 inte-

rascada a A5$CMB(IIA LEGISLATIVA DO (STADO DO PARAPJ4. Re-

solvem os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do p05ng, 

unanimidade de votos dos seia membros, e tendo em vista 

a delibereçio da Asseabl&is Legislativa do Estado do Para-

n, contida nas Rsaoluçes na. 51 a 52 de 04 de novembro 

de 1980 9  publicadas no Diírio Oticial do Estado de 12 de 

novembro de 1980 9  que autorizam e realizeço de plebiscitos 

nos municípios de MARIALVA E ALTÔI'JIA, vieendo a criaço dos 

municípios de SARAIIDI e sÂü 3ORCC DO PATROCÍNIO e face ao 

que disps a Lei Complementar nG 1, de 09 de novembro de 

1967, baixar es seguintes LnsUuçes ; 

Art. 1 - rica designada a data de 29 da 

merco de 3981 para a raalizsço de 

oonaulta plebiscithris nos muni-

cípios acima discriminados * 

Art. 29 	Os 3uízss Cisitorais das Lonas 

e que ssta afetos os municípioe 

a--as- 



ls.2 

(R.a.L4o in 42101) 

os sinicipis. a sessa criado., da-

tegstnatio aia s.olasanta divulas. 

das t aMa do aZabisaitaa boa coso 

Si n4t45 dtl3attctço* da tas a 

ser deaü.smbtS.. 

ArS. 32 	ødsúo vetar s 

1 e  a aias tara rn--ita no qsS 

dslAsltads n& a4  da ia s, 

II e  3. atina da SI fia LitinA. 

qus caarona, iaS qa*'gutr asSo 

Sambo0 a crLfla ao Lace 

aMKSMSMUL. rntdir sint-

cLo o sn crialo, .4 a4p 

a' 
Os LSo àrso Drao u1z09 LS•j 

lutei. dSs Loan a que i.rZo era-

ttvüda os consultas plsD1e01t4riS, 

õtt.tsànnai $jjp flvtI 	5je 

SeM. coa s cais; ampLo dtvulgsça, 

inclusive rajIa?ânicu • oral, stys-

v das nspsctLvcs Coalhe da cti 

çio das taunistjj,iue, coa a ana sé- 
Ê1 Aa -(qal  qSqq, aenvsoda, 

pata gui no asz3 prazos  tospnsçsa 

a Cattikto 1 SaLtaras todas os qia 

pntsnd .aerssr a Citaste do voto  

plsbt.cithlo e qua suustoçua eu 

cr3ndtç&n das mostos 1 5 11 9, *Jas 
s. es suo 



Vis., 

nçl sVÔI) 

.rts3õ;àr4Ã da ÕÕi listaraS 

Uíma ppu 	de todos os votantes e 

seles fornecidos, aos que aio pese 

sumo titulo de eleitor1  flfle 

activos docttsfloa ds bebiiit.CaD 

co vota it plebiscito. 

Agt, 5 0 	Pia csrtikio Eleitoral 	seria 

atuadas, iisrLaaent., se reisç&n 

doa votantes h*bulit&dDs, cujos rq 

mas pede ro sei ispugnados, 	por 

qualquer int.t.*nde, dentro 	de 

,fl&Ø de ) (trás) dias, sendo a 

eventuais inpugneçss julgadas em 

igual ptszog 

Ais. 69 - 	Admitida é voteçio o vatente, 

auc.ssitsaneøt. . 

s) r«Mmrá da 9 opp*fl. pun. 

rubricada palco mesirios; 

b) na assine induvesisivel .ncsnsró 

na satncarta isa cédula oficial, 

ountinda a palavra ~ se votar 

pela @riaço do iuniclpie, ou CDP.  

tendo a palavra fljg. as rejaitielas 

c)doposltari na urna a sobracerta sfl 

teriereente recebido, na qual mas 

nifostou o au vota. 

srigra?a Lco e isre etsito do disposto neste s 

Ugo 9  sero as cabinas indene-

ivtis providas de cédulas em 

nassa 



?ts.4 

(Rasoluo n *2/51) 

códiilas r quéntidadsu suficientes 
que permitan aos uloitorsa o duas 

aitsrnstivoe de votsço. 

Art. 1V — t)entrp do areia de 24 (vinte a qua-

tro) horas, cantado do encanamento 

de voteçio, reunir-as-é e Junta Apu-

radora, cm Local designado pelo 3uLz 

CiMtnai e sob a sua pnsidincia, e 

de iniUar es tnbdihos da a~jt  

Q. 

e a apuraçto do resultado de ceda pise 

biscita acaunta sari realizada varie 

f içando a rusn,ctivo Junta Apurudara 

1UO 59 ujavsøntatao qflgflsy 504 

(cinluente uor centu) dos aleitares 

inscrito, e babiUt1doa para ntet. 

z,flao havidos como nulos ou votou 

.).snitntsdos em aobracartaa ou chdu-

1ia nua ot Lciaie 

b)dedos, sisuiteneamunte, pai. criaçio 

• raJeiço do novo PluntelpIo (art.ÓQ, 

ietga . 

Art. &W e AI cijoulas oficiais e os demais da-

aumentos niscsss6rios h rsaliz.ço aos 

plubMcitos obedscno aos 

3MUxSt pelos Juizes C1eitenis. 

rt. 90 e Na organizaço o locelizuçio 	ame 

essas receptoras de votos, bus ano 

na vateço, spursço, prociamaçio doe 
flSfle 



na., 

(aeso1uo eW 42/01) 

pruc1aauc doa rssultsdos a nos de. 

anda atos relacionados com os plsbise 

cites sso obeonadas, no que S0ub54 

es nonas estabelecidas jrnla vigente 

LsyisLaço eLeitoral. 

Afl LO - Os ncufløs manSte.tôdos peios va-

tanta ssto Julgados, au segunda e 

s1ttas Lfl$ticbcid, por seta .IsS 

HeQionsi ileitorul ao oual deverio se 

em 2 (duas) visa, p MIM 

dos trSiM. d@a atmtas Asiaadsrss. 

La. XL 	Todas as despesas n.csasktss é rei 

lUaço dos plebiscitos0 inclusive sem 

a con,ecço das cádulss aí icisis e da 

meis øoctssntos, sarau cuateeSi Dele 

a 111rn " 9ff 

int,aresèedos. 

Cutitibo, 26 de fevereiro de 1900. 

JOilGL At.iLii4IGULTTU 

iwneidents 

ALTSIR ítflDIiU .4TZTuCCI 

ae3stor 



(ftnoiuço nV 42/t4) 

1.. 

MLitju Mu:jTMafl\ TL1xt!Rh 

LICIt. aLCv VtC1ib 

ac'ãC èutu.. uiTTl 

Miteju L3iE: DU 	MlTOS 

UÍ)ILZA FtARh1R 5K1 LtU L,L1JLZHA 

Prec. tsg. Elsitoral - Subfl. 

Ia??. 



MOd.T1 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCliJO MS 5.302 	 CLASSE 5*,, 

* cimn ie& 
1NtCRC.SAJO s RSSC?CLLIA ut1S.AtZVø 00 Ut*uo 00 PAM 

t fit*ttAC*O jg PL~Te 103 pUi*clDWa 

fÍCILAM 

MARI$kfl E M.TbfSZA.s 

t iR,  MJAVI rt$OIIMIOO PATITUcCI 

Dtht&t- 	 Pittwç s*mstáss a ja9asnb* 
as ps, se.. loprovo øu nJ.4t.0 gn meio 4o nt.ø a 
ctduts. 	*afls 1q4.ir*nb. osw si 
P*4 0 0* *Wid&t uløÀqh a • c.e. L ma 
u1eh de ia. t.nftn*a* . a elses 1 cstmoe* a 

nunidØ., dcid*r o eeâ tine. • PeøMbtLiø~ do 
tn n m.i.t do a a• tnldune 'ti ai. a 1 (e) n 
flo 1ó5*Zp sn*o nn4o 4t~ si øtttWqølfl. 

Vteln, eMutudes • 4***ut3de* estes utcl de p.dta Is 

rs*;eók S $,bSs.*tø as. etmtoLpLss s .øøt*tVA • 

*tOfiOM, a a40 de tttbms& øeØ$søel £iflt4tM a 

0 srsa4, - uiwdMSs de ates4e MedO a 4aM e SUs.n-

ge de A.u*t4tu L.g$Mafln de Leitas dO wstn4, csntiIs a.. Rnshr 

sob n*a, 3% ø 92 a 4 a n.ntse 40 1$00, . s&tortana e 

a pkb&ec&ts 000 eun&at.Sa a 1$S*ALVA o As.tG$1*,dUside e 

g dn *øidpisu de MAMal o tSC 3WCC 00 ø*tsoctnø, . Re. aos nO 

421$* flQuhndb se sitødtr v ttenwltu plebSuestiris as Len. a 4 

te tio ei. 3* 4 nSos s ese hoRa a Lei Cs4s*ntas nu i,tis t.U.fl 

ftsølsçl*• uns au. tios fsasøhIs fltW £ntsçn~ da pvnris duc44.. 

CaeitS*e, $ 4* ?onaSsø de 109%. 

300tC AWøflGUtTtø 	 Presidente 

*tT*1* fflO*MOO 5*T1TIXCt 



Mod. 1".1 m 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 

MAIO mNTA$4A ?EULIRA 

titia tU VIEIRn 

øtst MUU. tani -. Aa~ um «uva JUStULeSd. 

$AflO tOPES ØOS $UiTÜ 

•s*uansoo mo 

uohfl fmtlm iA LUZ Ut1VtLS.Pcgc.frøg.U4tosM 

ENSA OFICIAL DO ESTADO - 18.000 - 11/72 



Mod. t-1 

TRIBUNAL REGIONAL 
	

DO ESTADO DO PARANA 

A *uabt44e LgS.tetivs a Lesode a pnw& p40 

.4cM .tPf14351e0 da » da n.wsbn de iMO, ai Lei isa deØUø CØL.nds 

tribunel se dsv*dfl pvt4nd e. pste a ,e.24 490 oe piuflnitnó si 

$1* de sateo cfleau ei ~Cípuw a flRMWI e do 3aøCt uo nt*oçj. 

cujo. tetMs4flss inu dasas~ n.stkrnt. as $uM4 

Ø* de MMALVA e *tTki*. a. Vúcre na isestuA. nes. fl a fl de 

o» de nowSre a inco ngSneanta publicsus a. oUtio Qfløt.t dl 

Letra 1,0. OLe LI 0 nneelo ó. 150. 

O psflat da saltear Pncursal* ftugisi*1 

*4 enØo.sanda pancn wtekisr o. Pnounarie dn. sentias de qum 

Ø& ^~ vstw no piabisdito es &s seja .i.Ltnn in.ctttas, 4. 

vendo ao coMeiS piap*u ser atendid, e tsdn es plisSei niaieø de 

te sua sesWørku .4 nt. a. 1 ( um ) es no t.rrstâr*o 496 tutefls 

smløtpta. rasas qinads nitebflee s ntnagainø 

Deus f««# sptsøetOu, Caso 10550 SCISLS e eu-

gntn, sas b tu, te b LV. 

O ias ØIØ$stø pelo lustre PesufldOre Regi.-

noZ Llaitont de si pntidpsfls dei piøb4scL$s0 os mia~ 4MflL 

,áíao sess saibo, «titia 

LI. ctáflo  tribanel, se dsci4~ enterUrfl e 

h ,tn*$mLdade doa votes de anus meebros iittegnntn, acststdO idttti-

aos a$ØedLantn oritmdn de daute n.sesai41e Legi.t*flvs da C.tsde * 

ENSA OFICIAL DO ESTADO -18.000- 11172 



Mod. T-1 m 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

dø$t$neu e e?eflveØp as cota» psai ibu4tSfls, 45 nsuisinds o 

ataste de ssflS4fl490 sseeita sei ,te&$ern LMOSItOS sus tal 

na rnpnt$ns Ireis. ansa dsaeabrsdn, por'., 4e utr'nL., o 

twdsnt à tstoSiÓsS *» tWbStS%$a, óna as sa~ sê is ( au 

$0 ) nu, auboro,  enstfSstss u nttsngøttos, CSMUWIO rasidintos hI 

.Ms dei (te) es no tossi ( 4cir4ê no 12350 • $'rsmnn ni 

a az a sútueri do itfl - *sJstfls De. *sad Lasso tsain s 

0$ JI2JN e PflflflO a 1.14? au 06 de eee da 4910 e RsIs$ses Ü$* 

.befluder 3e1,1109 A0*Igistts ). 

A .stM.4 nqt4mda pote Lei Cnfluuuntet DS À de 

a as nevaS., a 1W ( ~ e, .õøjttsaflss  intfl*fldse psiu tsis 

Cøaptøsntátn ø$ 1$ 4* 414. newn a £fl9 e 4* 3* a a da sêa 

fle *ifl7.u. ?wiøssatsnsofl$go.lø 4*c5Mt4t4ósFS*rst eL-

9mw. 

04* —4 a n as awoptisents ao § Gaita da 

erUgo 30 o qual dflnt qa e fneci dê enulte, fendido !nelu-

çh v4Ótt peles TflMsml. *eflsaois £I44n46, st*WLdas ou p~ 

cuLta oantjda. nn Soeis 1 e li - 

. sesidM a t çmtanfim M seis 4. À ( às ) ~ , 

na ee e ser dnes*sais; 

- økute oflsiel, t oan4 es •p.tans 'aIa eu 

•4ø, ndic*S* çssCtjnte * se o tojeiçia da nssqk 

da *niO4iO4 

Segunda • Sntønrstsok da teMo legaL, que f*a rA 

rodaste apresse e stents o 4$ • sisnor, o por as esnanuiç$e do 

que a» pisOu. Lis • use InSlugZa M*s.ttds a j ;"nW do pus - 

ENSA OFICIAL DO ESTADO -18.000- 11172 



Mod. T-1 o 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ 

1n4*?efl4vfl ua 	ia psiu s*tee eegaee sntflnqen4e a das wt 

e~to sei *3e&tsne $n.n&W.* d*idnsnUn alae siSt06 e 

pia flceiçer tal 4*r4W da ar*rnnb, taW s .n4fawts 0, queda 

as eatt*ngflt*. •Kitd,4tøs ne 

Lis. 4. .itsittaaae søqs, ØØIIØS9***$ arak aá 

a*ntw juflsnutnlaSs øs• Coas . Øn, pau as MIssa, d.s* 

seZawt est.reqh. 

dAsMe dsflss vrna.esn,e ias E4d0$s tuj 

bt$$4, .ø.J*. .StSSP ei 1u*n4n netas nguiednss, Csv,.ssst.ncl.dn 

tio teMO di finq4 , e 	qas eptandes, Ø**sa*t neset . ofettia  

oh dos flobSnfles $ at*tivenø'n ris aepsctSs isnusipbs, .rlmtw 

j coe e 4*s44 s na. 

?ENSA OFICIAL DO ESTADO - 18.000 - 11172 



RESOLUÇO N9 43/81 

PEDIDO DE R8flLIZArtO DE PLEBISCITO NU 	iN!I cf PIO DE :EDIçEI tiA, 
cm que 6 interessada a ASSEMBLÉI4 LEGISLATIVA DO ESTRDU DO P\R4N, 
visando a criaço do r1unicipio dc 1ISSAL. 


